LEI Nº. 388

Dá nome a uma rua da Cidade.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Da publicação da presente Lei, passará a denominar-se "RUA DAS NAÇÕES UNIDAS", a atual Rua nº 68.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigôr na data de sua públicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de Outubro de 1957. 

Génesio Garcia Rosa
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